
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO DO SUL
R. Desembargador Leão Neto do Carmo, 23 - Bairro Parque dos Poderes - CEP 79037-100 - Campo Grande - MS 

TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO n. 43/2020

 

CAPÍTULO I – DO OBJETO

1. O presente Termo de Referência tem por objeto determinar as condições
que disciplinarão a contratação de empresas especializadas para a prestação dos serviços de
apoio à divulgação dos resultados do 1º turno das eleições de 2020 e 2º turno, este se houver
e serviços de projeção, sonorização e iluminação na solenidade de diplomação dos
candidatos eleitos nas Eleições 2020, que será realizada no dia 16 de dezembro de 2020, às
19h30, no Centro de Convenções Rubens Gil de Camilo (Palácio Popular da Cultura).

2. A contratação dos serviços será realizada mediante licitação na
modalidade de PREGÃO, em sua forma eletrônica, do tipo menor preço, conforme
condições do Edital, deste Termo de Referência e da Minuta do Termo Contratual.

 

CAPÍTULO II – JUSTIFICATIVA

1. Os serviços de APOIO À DIVULGAÇÃO justifica-se pela necessidade de
divulgação dos resultados das Eleições 2020 (1º e eventual 2º turno), durante as totalizações
parciais e final; bem como a necessidade do bom atendimento à imprensa no momento da
divulgação dos resultados na Secretaria deste Tribunal.

2. Os SERVIÇO DE PROJEÇÃO, SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO Justificam-
se pela necessidade de atender a demanda de público nas dependências do Centro de
Convenções Rubens Gil de Camilo (Palácio Popular da Cultura) no momento da realização
da solenidade de diplomação dos candidatos eleitos nas Eleições 2020, que será realizada no
dia 16 de dezembro de 2020.

 

CAPÍTULO III – DOS SERVIÇOS E CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO

1. A descrição, condições para a prestação do serviço, e preço máximo
admitidos pelo TRE/MS, estão indicados abaixo.

 

ITEM 01 APOIO À DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS

A) Os serviços compreendem a divulgação dos resultados das Eleições/2020
(primeiro turno - 15/11/2020 e, se houver, segundo turno - 29/11/2020), devendo acompanhar
todas as etapas da divulgação de resultados, desde a primeira divulgação até o
encerramento dos trabalhos, atendendo aos seguintes clientes: imprensa
(jornais/revistas/rádio/TV), políticos e seus assessores.

A.1) A divulgação dos resultados terá início a partir da 17:00h, se
prolongando até a conclusão dos trabalhos referentes às Eleições pelo TRE/MS,
podendo atravessar a noite.

B) Os serviços de divulgação ocorrerão em 01 (um) telão na sede do Tribunal
Regional Eleitoral/MS, um montado para atender a imprensa.

C) A empresa deverá fornecer a seguinte estrutura de materiais e
equipamentos para a realização dos serviços:
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C.1) 01 (um) projetor multimídia de cristal líquido matriz ativa
colorido, resolução WXGA de 1.280 x 800 pixels com cabo ou conexão para exibir dados
provenientes de microcomputador ou notebook, sinal de vídeo XGA, luminosidade de
no mínimo de 6.000 ANSI Lumens, sinal de vídeo, NTSC em RGB ou S-Vídeo, com
abertura de até 300 polegadas;

C.2) 02 (dois) aparelhos distribuidores, sendo 01 (um) de reserva, com
as seguintes configurações e funções: splitter super VGA, produto MT 800 LCD, com 1
entrada/8 saídas (9 conectores), divisor para vídeo VGA para monitores, projetores,
telões, TV-LCD/Plasma e que possibilite a ligação de 8 monitores em uma CPU;

C.3) Cabos e fios compatíveis e necessários ao funcionamento dos
equipamentos e à instalação de todo o sistema de divulgação.

C.4) Sistema de som composto por: uma mesa de som de até 16 canais,
amplificador de potência 500 watts, equalizador, 2 microfones (dos quais um sem fio e
um com fio) e pedestal, 04 (quatro) caixas acústicas de 450 watts RMS cada,
distribuídas em dois ambientes (O2 em cada ambiente). Cabos e acessórios
necessários para uma perfeita audição nos dois ambientes que serão instalados o
sistema de som.

D) Além da estrutura de equipamentos indicada acima, a empresa
contratada deverá fornecer, no mínimo, 02 (dois) técnicos com conhecimento na operação
do sistema, inclusive do sistema de som, para acompanhar ininterruptamente todo o
processo de divulgação do resultado das Eleições 2020.

E) Os serviços de Divulgação serão acompanhados e orientados por servidor
ou comissão de servidores devidamente designados para acompanhamento e orientação
aos serviços a serem prestados.

F) São obrigações e responsabilidades da EMPRESA CONTRATADA:

F.1) Fornecimento dos materiais e equipamentos necessários e
fornecimento de mão-de-obra especializada para a realização dos serviços de
divulgação;

F.2) dispor de equipamentos suficientes de forma a garantir a
continuidade dos serviços prestados, sem interrupção nem omissão em qualquer
momento da divulgação dos resultados;

F.3) Condução dos trabalhos de divulgação e monitoramento do
sistema instalado, entre outras providências necessárias;

F.4) Os equipamentos deverão ser instalados para o primeiro turno no
dia 14/11/2020, das 14:00 as 18:00h, para a realização de testes de funcionamento;

F.5) Os equipamentos deverão ser instalados para o segundo turno, em
caso de efetiva ocorrência, no dia 28/11/2020, das 14:00 as 18:00h, para a realização de
testes de funcionamento;

F.6) Após os testes os equipamentos serão retirados do local
(desinstalados);

F.7) No dia 15/11/2020 e no dia 29/11/2020 (caso ocorra segundo turno
dos Pleitos Eleitorais), até as 16:00h, a empresa deverá instalar e testar os
equipamentos, de modo que as 17:00h a estrutura esteja pronta pra para a divulgação
dos resultados;

F.8) dispor de sistema de geração de energia para seus equipamentos,
garantindo a continuidade dos serviços, bem como sistema de proteção de seus
equipamentos;

F.9) possuir meio de transporte para a equipe de trabalho e do
equipamentos da empresa, bem como o mobiliário (mesas, cadeiras) necessário à
montagem dos equipamentos da empresa.

G) No local destinado à imprensa, os resultados deverão ser projetados na
parede da garagem, devendo, também, serem exibidos em oito monitores (fornecidos pelo
Tribunal), dispostos ao redor do projetor.

H) A empresa contratada deverá estar ciente de que os serviços poderão se
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estender até o dia seguinte ao da realização dos pleitos, sem interrupção, devendo o valor
da sua proposta contemplar essa possibilidade. O layout dos ambientes em que serão
prestados os serviços constam do Anexo l do Edital.

I) Os equipamentos necessários à montagem do sistema que não constam
discriminados no presente Termo de Referência, tais como computadores, monitores,
cabeamento, nobreak, filtro de linha e extensões, serão fornecidos pelo Tribunal Regional
Eleitoral.

J) Consta anexo a este Termo de Referência o Layout da garagem (Anexo I-
A). A Estrutura de Divulgação de Resultados das Eleições será disponibilizada para a
licitante vencedora quando solicitado.

 

Descrição Sumária Unidade Quantidade Valor
Unitário

Valor Total

MÍNIMO
entre os
lances sobre
o preço
total do
item        

 

ITEM 01

APOIO À DIVULGAÇÃO DOS
RESULTADOS

(uma unidade de serviço para
o 1º Turno e uma unidade
para o 2º Turno, este se
houver)

 

Serviço 2 R$ 3.063,33

 

R$ 6.126,66 
         

R$ 4,00

 

2. As empresas ficam desde já cientes que a não ocorrência do segundo
turno dos Pleitos Eleitorais ensejará a rescisão unilateral e amigável do contrato para a
prestação dos serviços relativos ao referido Pleito, haja vista que uma unidade de cada
serviço corresponde ao Primeiro Turno e a outra unidade é relativa ao Segundo Turno

 

ITEM 02 - SERVIÇO DE PROJEÇÃO, SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO

A) Serviço de projeção para o auditório Manoel de Barros, contendo:

- 1 telão central instalado no teto do palco (6m x 4,5m);

- 1 projetor multimídia instalado no teto do palco;

- 1 notebook;

- 1 seletor de imagem VGA;

- 1 distribuidor de vídeo;

- 1 operador técnico para os equipamentos - cabos e acessórios
(incluindo extensões elétricas, filtros de linha e acessórios diversos para atendimento
das necessidades);

- 1 televisor no palco, em frente à mesa de autoridades para retorno de
imagem.

B) Serviço de sonorização para o auditório Manoel de Barros, contendo:

- 8 caixas de som acústicas ativas;

- 1 mesa de som;

- 4 microfones sem fio;
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- 2 microfones com fio;

- 1 pedestal para microfone;

- 1 operador técnico para os equipamentos;

- cabos e acessórios necessários.

C) Serviço de iluminação para o auditório Manoel de Barros, contendo:
Instalação e operação da iluminação no palco do auditório conforme necessidade de
posicionamento de pessoas durante a solenidade, especialmente na mesa de autoridades e
para recebimento dos diplomas.

D) A solenidade de diplomação dos candidatos eleitos nas Eleições 2020 será
realizada no dia 16 de dezembro de 2020.

E) Será disponibilizado ao evento o auditório Manoel de Barros para atender
a demanda de público de aproximadamente mil pessoas.

F) A montagem e teste de todos os equipamentos deverão ser feitos com,
pelo menos, 4 horas de antecedência do início do evento, marcado para as 19h30.

G) Trata-se de item único pois são serviços interdependentes, de modo que
a inexecução ou má execução de um, comprometerá a execução dos demais. Ademais, a
oferta dos serviços de forma desagrupada pode ensejar a ausência de interesse de licitantes
por um ou outro item, o que viria a inviabilizar o resultado final pretendido por esta
contratação.

 

Descrição Sumária Unidade Quantidade
Valor
Unitário Valor Total

MÍNIMO
entre os
lances sobre o
preço total do
item        

 

ITEM 02

SERVIÇO DE PROJEÇÃO,
SONORIZAÇÃO E
ILUMINAÇÃO

 

Serviço 1 R$ 3.725,00

 

R$ 3.725,00     
  

2,00

 

2. As especificações indicadas acima compreendem o conjunto mínimo de
características desejado para cada serviço e foram estabelecidas para fins de avaliação e
julgamento das propostas da empresas licitantes.

2.1. A empresa licitante poderá, ao seu critério, ofertar serviço com
características superiores às exigidas, desde que não haja a descaracterização do objeto.

3. As empresas licitantes ficam desde já cientes que a não ocorrência do
segundo turno dos Pleitos Eleitorais ensejará a rescisão unilateral e amigável do contrato
para a prestação dos serviços relativos ao referido Pleito - divulgação dos resultados.

4. A simples apresentação das propostas significará a anuência das empresas
com os termos dispostos nas cláusulas anteriores.

 

CAPÍTULO IV - DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DA CONTRATADA

1. A pessoa jurídica proponente deverá comprovar sua qualificação técnica,
apresentando, no mínimo, 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa
jurídica de direito público ou privado, que comprove que a empresa executou ou está
executando satisfatoriamente serviços pertinentes e compatíveis com o objeto desta
contratação:
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contratação:

1.2. Para fins da comprovação prevista no item anterior, considera-se
"prestação de serviços pertinentes e compatíveis com o objeto desta contratação" a
execução, em eventos similares, de serviços de estruturação e apoio a transmissão
simultânea de imagens (fotos e videos) e dados (para o ITEM 01) e serviços de projeção,
sonorização e iluminação (para o ITEM 02).

1.3. O atestado poderá conter a especificação minuciosa dos serviços
prestados (quantidade e qualidade dos equipamentos; local de realização dos eventos;
duração dos eventos realizados; quantidade de público presente).

1..4. É de responsabilidade da licitante a disponibilização de todas as
informações necessárias à comprovação da legitimidade do atestado solicitado,
cabendo ao Pregoeiro diligenciar para o esclarecimento de eventuais dúvidas.

 

CAPÍTULO V - DA VISTORIA TÉCNICA

17.1. Antes de apresentar sua proposta, o licitante deverá analisar todos os
documentos do edital, sendo também altamente aconselhável a visita e vistoria do local de
realização da solenidade de diplomação dos eleitos nas Eleições 2020, ocasião em que
realizará todos os levantamentos necessários ao desenvolvimento de seus trabalhos, de
modo a não incorrer em omissões, as quais não poderão ser alegadas em favor de eventuais
pretensões de acréscimo de preços.

17.2. O aconselhamento da visita e vistoria decorre do fato de que, pela
natureza dos serviços a serem prestados, somente com a avaliação in loco da estrutura do
local onde será realizada a solenidade a licitante poderá mensurar corretamente o trabalho a
ser executado e, por conseguinte, o preço a ser ofertado no certame.

17.3. A visita e vistoria deverá ser previamente agendada junto à titular da
Assessoria de Comunicação Social do Tribunal, Srª. Adriana Franco Cândia, através do
telefone (67) 2107-7017.

17.4. Considerando que a visita e a vistoria são faculdades da empresa
interessada, não será fornecido pelo TRE/MS comprovante de sua realização. .

17.5. Possíveis indefinições, omissões, falhas ou incorreções do Termo de
Referência não poderão constituir pretexto para o CONTRATADO cobrar “serviços extras”
e/ou alterar a composição de preços unitários.

17.6. Considerar-se-á o CONTRATADO como altamente especializado nos
serviços em questão e que, por conseguinte, deverá ter computado, no valor global da sua
proposta, também, as complementações e acessórios por acaso omitidos neste Termo de
Referência.

 

CAPÍTULO VI – DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

1. O acompanhamento e fiscalização dos serviços ficarão a cargo Assessoria
de Comunicação Social e Cerimonial do TRE-MS.

1.1. A contratada deverá fornecer os elementos necessários a regular
execução dos serviços de fiscalização.

2. Não obstante a contratada seja a única e exclusiva responsável pela
execução de todos os serviços, à Administração reserva-se o direito de, sem que de qualquer
forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa
fiscalização sobre os serviços, podendo para isso:

a) ao verificar falhas, erros ou não cumprimento de exigência
estabelecida no Edital, neste Termo de Referência e no Termo Contratual, solicitar a
imediata correção por parte da contratada;

b) exercer, em nome do Tribunal Regional Eleitoral, toda e qualquer
ação de orientação geral, decidir sobre questões técnicas e burocráticas dos serviços,
sem que isto implique em transferência de responsabilidade, a qual será única e
exclusivamente de competência da contratada.
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CAPÍTULO VII - DA NOTA FISCAL/FATURA E DOS DOCUMENTOS QUE
DEVEM ACOMPANHÁ-LA

1. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida, preferencialmente, em meio
eletrônico e conter a indicação do material e/ou serviço prestado, conforme a
discriminação da Nota de Empenho, quantidade, e os preços unitário e total.

2. Para fins de atendimento a IN/RBF 1.234, de 11/01/2012 (alterada pela
IN/RBF nº 1.244/2012), a empresa deverá informar no documento fiscal os valores
detalhados das contribuições federais a serem retidos na operação, exceto se a empresa for
OPTANTE PELO SIMPLES.

 

CAPÍTULO VIII - DO PAGAMENTO

1. O pagamento será efetuado, mediante depósito em conta-corrente
registrada em nome da pessoa jurídica vencedora do certame licitatório, no prazo de 7
(sete) dias úteis após o recebimento definitivo pela fiscalização e/ou do recebimento do
documento fiscal.

2. O procedimento de pagamento da Nota Fiscal só se efetivará após o
recebimento definitivo e mediante a comprovação da existência de conta bancária válida e
ativa em nome da empresa, além da regularidade fiscal (INSS/FGTS) e trabalhista.

3. Será retida na fonte, caso a empresa não seja OPTANTE PELO SIMPLES,
sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura, a alíquota dos seguintes impostos:

a) Imposto de Renda, Contribuição Social Sobre Lucro Líquido-CSLL,
Cofins e Pis/Pasep, nos termos da Lei 9.430/96, salvo opção da empresa pelo SIMPLES –
Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e
empresas de Pequeno Porte, hipótese em que o fornecedor deverá comprovar a Opção;

b) Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, se este for
devido.

4. Em caso de atraso no pagamento por parte do Tribunal, os valores a serem
pagos serão atualizados, desde a data final do período de adimplemento de cada parcela até
a data do efetivo pagamento, mediante a aplicação da seguinte fórmula: EM = I x N x VP,
onde: EM = Encargos Moratórios; N = Número de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da parcela em atraso; I = Índice de
compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: i = taxa percentual anual do valor de
6%, I = i / 365 � I = (6/100) / 365.

 

CAPÍTULO IX - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

1. As sanções administrativas estão disciplinadas no Termo Contratual
(minuta constante do Anexo II deste Pregão).

 

CAPÍTULO X - DOS DIREITOS E DEVERES DO TRE/MS

1. Requisitar a prestação dos serviços, na forma prevista neste Termo de
Referência e no Termo Contratual.

2. Exigir da contratada o fiel cumprimento das obrigações decorrentes desta
contratação.

3. Verificar a manutenção pela contratada das condições de habilitação
estabelecidas na licitação.

4. Aplicar penalidades à contratada, por descumprimento contratual.

5. Efetuar o pagamento à contratada, de acordo com as condições de preço e
prazo estabelecidos neste Termo de Referência e na minuta do Termo Contratual.

 

CAPÍTULO XI - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

1. Realizar o serviço decorrente desta contratação na forma e condições
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determinadas no Edital e seus anexos.

2. Manter, durante todo o prazo de execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na fase de habilitação da licitação.

3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou
penal relacionada ao fornecimento, sendo de inteira responsabilidade do fornecedor a
contratação de funcionários necessários à perfeita execução do serviço.

4. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem no objeto do presente Contrato, até 25% (vinte e cinco por cento) de seu
valor inicial atualizado;

5. Receber os valores que lhe forem devidos pela prestação dos serviços, na
forma disposta neste Termo de Referência e no Termo Contratual.

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por ÉRIKA MURACKAMI DUARTE DA ROSA, Técnico
Judiciário, em 29/09/2020, às 15:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
ms.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0902053 e o código CRC E61EBDDE.
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